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TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N049/2025 
CONCORRÊNCIA N9 004/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2025 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO E AGNUS ENGENHAIRA LTDA EIRELI, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL RELATIVOS À 
EXECUÇÃO DAS OBRAS, COM FORNECIMENTODE MATERIAIS A MÃO DE OBRA, PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO BAIRRO 
AGENOR DE CAMPOS EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA E BDI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Pelo presente Contrato de Empreitada, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGU Á, com sede 
a Avenida Getúlio Vargas, N2 67, centro, em Mongaguá, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n2 46.578.506/ 0001 - 
83, aqui representada pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano Ambiental Sr. CARLOS JACO 
ROCHA, denominada CONTRATANTE, e, de outro lado AGNUS ENGENHARIA LTDA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob n2 
17.511.542/0001-21, com sede na Avenida Conselheiro Nébias, n2 444 — Sala 504, bairro Encruzilhada, na cidade de Santos, 
Estado de São Paulo, aqui representado pelo Senhor FRANKLIM FERNANDO PIRES, portador(a) da Carteira de Identidade 
R. G. n2 30.375.292-O, inscrito( a) no CPF/ MF sob n2 281.422.038-12, doravante denominado CONTRATADO, pactuam o 
presente Contrato que se regerá atendendo as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. Objeto da contratação: Contratação de Empresa Especial izada para prestação de serviços de engenharia civil 
relativos à execução das obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para pavimentação de ruas no bairro 
agenor de campos em conformidade com o projeto básico, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha 
orçamentária sintética e BDI, conforme especificações do edital, no termo de referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Os Projetos Básico; 

1_32. O Edital da Licitação; 

1.33. A Proposta do contratado; 

13.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13.5. O regime de execução é o de empreitada por preço GLOBAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 16 (dezesseis) meses, contados da assinatura do Termo de Contrato e 
prorrogáveis, até o l imite permitido em lei, mediante justificativa do setor requisitante, e a Execução dos serviços será 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, com o prazo de início de até no máximo 05 (cinco) dias, após solicitação da Secretaria 
de Obras Públicas, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico financeiro e Termo 
de Referência. 

2.2. As demais prorrogações de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habil itação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

25. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega e observação do objeto constam no Anexo I — Projeto Básico e Executivo, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.11 Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

3.111 A alteração de valores dos itens que compõe a planilha, quando o tempo decorrido for maior que 12 meses; 

3.112. Danos causado pela própria administração ou advinda dela, quando da execução de serviços preliminares; 

3.12. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

3.121. A alteração de valores dos itens que compõe a planilha, quando o tempo decorrido for menor que 12 meses; 

3.122. Danos causado pelo período chuvoso; 

3.123. Danos causados pela própria executante; 

3.2 A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da 
Lei Federal ri° 14.133/21 

3.2.1 Como disposto pelo Decreto Municipal 7.638, de 22 de janeiro de 2024 no qual regulamenta as atividades e os 
procedimentos administrativos de gestão e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta e dá outras providências 

3.2.2 O Gestor do Contrato será o Sr. Engenheiro Carlos Jacó Rocha, ocupante do cargo de Secretário de Obras Públicas. 

3.2.3 O Fiscal Técnico do Contrato será o Sr. Marcondes Martins, ocupante do cargo de Desenhista. 

3.2.4 Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX 
e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 

3.2.4.1 Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas nas Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e 
X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 
3.2.4.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, a responsabil idade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 
120 da lei 14.133/21). 
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3.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n 2
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

3.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

3.5 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

3.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 

3.7 Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR Sr CARLOS JACÓ ROCHA, Engenheiro, 
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Planejamento Urbano e Ambiental, portaria n2 728/2025 emitida em 14 de 
julho de 2025, conforme previstos na Lei n2 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal da Estância Balnearia de 
Mongaguá, no que se refere a: 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Relatório de Análise 
de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem como dos contratos ou 
instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias e 
adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 
e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras e 

prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos 
atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro de um 
prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de 
ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos técnicos 
ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por meio de 
atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de contratos 
e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração; 

3.8 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscal izada pelo Setor de Engenharia, 
denominado FISCAL neste ato representado pelo Sr. MARCONDES MARTINS, Cargo de Desenhista, devidamente 
designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei n2 14.133/21. 

3.9 Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços; 
b) Disponibil izar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos 

estabelecidos; 
c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando o 

fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE; 
d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do contrato 

para pagamento; 
e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação 

da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 
f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA; 
g) Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com a 

Prestação dos servicos: 
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h) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 
sanções e alterações do mesmo. 

3.10 O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei n° 14.133/21. 

3.11 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual 

3.12 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com o 
presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou 

4. CLÁUSULA QUARTA —SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar toda a obra objeto do contrato. Ela 
apenas poderá subcontratr parcela da obra que, por sua especialização, requeiram o emprego de empresas ou 
profissionais especialmente habilitados, devendo ser previamente autorizada pela fiscalização. 

4.2 É veda a subcontratação das parcelas principais o objeto licitado. Consideram-se como parcelas principais os conjuntos 
de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico operacional, a apresentação de atestados que 
comprovem a execução de serviço com características semelhantes. 

4.3 O total da possível subcontratação não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.4 Se autorizada a realizar a subcontratação de parte da obra, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responderá perante a CONTRATANTE pelo rigoroo cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.5 A CONTRATADA deve apresentar documentação do subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regulariade 
fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou serviço subcontratado. 

4.6 A parcela da obra subcontratada, caso não satisfaçam as expecificações, serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA 
todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

4.7 A subcontratação não eclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a administração pública quanto à qualidade técnica da obra ou 
do serviço prestado. 

4.8 somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de 
direitos trabalhistas. 

4.9 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contrtada pela perdeita exevução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto subcontratado. 

4.10 O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
O valor total da contratação é de R$ 1.404.588,77 (um milhão quatrocentos e quatro mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e setenta e sete centavos) 

52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados, conforme cronograma físico financeiro. 

6. CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO 
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6.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, mediante apresentação da Nota Fiscal de 

Serviços (NFS-e), atestada pela Unidade Gestora de Obras Públ icas, acompanhada de assinatura do Secretário. 

62. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal a comprovação da Regularidade Fiscal mediante 

apresentação das Certidões de Débitos Federais (CND), Certificado de Reglaridade do FGTS (CRF), Certidão Negativa 

de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais (Certidão Mobiliária Municipal) e Certidão de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

63. Constastando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá 

a partir da respectiva regularização. 

6.4. A forma de pagamento será executada por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.5. As demais condições a ele referentes encontram - se definidos no Termo de Refência o qual vincula-se a este 
contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE 
7.1_ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

72. O orçamento estimado pela Administração baseou - se nas planilhas referenciais, e laboradas com base no Sinapi/SP 
— Dezembro/2024 — Data RT 13/01/2025 — Sem desoneração; DINT-S1CRO/SP — Outubro/2024 — Sem desoneração; 
PMSP — SIURB — EDIF/INFRA —Julho/2024 — Sem desoneração; CDHU — BRC 196 — Novembro/2024 — Sem desoneração. 

73. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da vigência contratual, 
desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso de prorrogação contratual, ou ainda em 

caso de eventuais modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar formas de correções para 
manutenção do equilíbrio econômico do contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios 

de reajuste fixados no item subsequente; 

7.3.1 O contrato poderá ser reajustado depois de transcorridos 01 (um) ano, com a aplicação do INCC-Dl (índice Nacional do 

Custo da ConstruçãoDisponibilidade Interna- da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 01 (um) ano; 

7.3.2 No caso de extinção ou substituição do INCC-DI, por superveniência de Medida Governamental ou outra razão, utilizar-se-
á imediatamente o índice substituto para efeito de cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o referido 
índice 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

75.1 Fica o Contratado o brigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) util izado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s),será(ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

72. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos bem como as obrigações constantes do Termo de Referência; 

83. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I Projeto Básico e Executivo; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 

85. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qual idade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

89. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Expl icitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

810.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §22, 
da Lei ri2 14.133, de 2021. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.16. Exigir do Contratado que providencie a documentação indispensável para o recebimento definitivo da obra, 
quando for o caso; 

8.17. Assegurar que a obra apresente condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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819. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos bem como as 
obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

92. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução docontrato. 

921 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

93. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11)e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

94. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

95. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (L ei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibil idade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, como documento 
condicionante a liberação de medição, os documentos de qualificação Fiscal e Trabalhista; 

9.10. O Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário àexecução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços se nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a util ização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.1a Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habil itação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabil itado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

920. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

921 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

922. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021;   

923. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 

924. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

925. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para a execução do serviço. 
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. Atender às 
solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto. 

9.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

927. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, afim de evitar desvio de função. 

92& Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

929. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade. 

931 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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932. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

933. Refazer, às suas ex pensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituoso sou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 618 do Código Civil, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados — IGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 201 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

111. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor inicial/total/ anual do contrato., o que corresponde a: R$ 140.458,88 (cento e quarenta mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

112. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 
por mais 120 (cento e vinte) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 
não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

113. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivos endosso pela seguradora. 

114. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 11.5 deste contrato. 

115. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

116. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

1161 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

116.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

116.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

117. A modalidade segura - garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.6, 
observada a legislação que rege a matéria. 

liS A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica e Banco a ser 
indicado, com correção monetária. 

119. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
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1110. No caso de garantia na modal idade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente auto rizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e dever á constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civi l . 

1111 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros util izados quando da contratação. 

1112. Se o valor da garantia for util izado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado o 
briga- se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no tifi 

cada. 

1113. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

1114. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137 , § 4 9 , da Lei n. 9 14.133 , de 2021 ) . 

1114.1. Caso se trate da modal idade seguro -garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de lide abril de 2022. 

1115. Extinguir- se- á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1116. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

1117. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou apl icar sanções à contratada. 

1118. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
Contrato. 

1119. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no Termo de 

Referência. 

1120. A garanti deverá estar também em conformidade com o Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

121 Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal n9 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

122. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

123. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
124. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

125. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

126. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
uando: 

1261. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
126.2. Recusar- se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.6.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
12.6.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

127. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro 
do prazo de val idade de sua proposta; 
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128. Recusar- se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

121.0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.10.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

1210.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12103 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n. 2 12.846, de 2013. 

1211. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2 02 1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e criminal: 
12111 Advertência; 
12112. Multa; 
12113. Impedimento de licitar e contratar; e 
12114. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1212.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.172 As peculiaridades do caso concreto; 

12123 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12124. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.13. Com relação à execução do contrato, comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.13 3,de 20 21, o 
contratado que: 

1213.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12132 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12133. Der causa à inexecução total do contrato; 
1213.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
1213.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
1213.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1213.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1213.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1 9 de agosto de 2013.  
1213.9. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 
incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação ou da adjudicação. 
1214. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
1214.1. Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
1214.2. Descontado do valor da garantia prestada; 
12143. Pago por meio de documento próprio junto a unidade de recebimento de receitas. 
1214.4. Cobrado judicialmente. 
1215. A gradação das multas moratórias será realizada da seguinte forma: 

O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor, tendo como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento; 

1216. Após 212 (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução total quando 
for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

1217. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o MUNICÍPIO DE 
MONGAGUÁ/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas; 
12171 Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 
30% (trinta por cento); 
12.17.1.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
12.17.1.2. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação 
de uma não exclui a das outras, quando cabíveis; 
1217.2. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedor,ê.a p,r6cesso executivo. 

Governo Municipal 

Ji() MONGAGIár Ter de Contrato ng. 062/2025 - Fls. ng. 011 



SEGOV 
Gestão de 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA ir 

MONGAGUA 

12173. 
fornecedor; 
12.174. Impedimento de l icitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
1217.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
1217.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 2 ). 

12.17.43. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

12.17.44 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
1217.45. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá; 
12174.6. As penalidades previstas no presente Termo de Referência e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado e comprovados pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 
ou motivo de força maior. 

12.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato. 
1219. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públ ica Municipal, pelo prazo 
máximo de t rês anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando - se os parâmetros 
estabelecidos, ao s responsáveis pelas seguintes infrações: 
12.19.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena — impedimento pelo período de até dois anos. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

12.192. Dar causa à inexecução total do contrato: Pena — impedimento pelo período de até três anos. 

12193. 
até seis meses. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena — impedimento pelo período de 

12194. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:Pena — 
impedimento pelo período de até quatro meses. 

12.195. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena —impedimento pelo período de até quatro meses. 

12.19.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 
Pena — impedimento pelo período de um ano. 

12.20. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públ ica direta 
e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando- se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
12201 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena —até quatro anos. 

12202 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena —até seis anos. 

12203. Comportar- se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena — até seis anos. 

1220.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena — até cinco anos. 

12.20.5. 
até seis anos. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei Federal n° 12.846, de 12 de agosto de 2013: Pena — 
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1721 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públ ica deve ser 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade. 
1277 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre e las, ou se iguais, somente uma delas, sopesando -se, em qualquer caso, as 
demais infrações como circunstância agravante. 
1223. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p ara licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
1224. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. Antes do parecer final da comissão, terá prazo de alegações finais no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
1225. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizarão descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favo r do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 
1226. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de multa e impedimentode 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
1227. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.28. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12 . A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados (art. 156, §9 9, da Lei n2 14.133, de 2021). 
1230. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato o u para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa jurídica serão estendido saos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
1231. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e la aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído s 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9- 14.133, de 2021). 
1232. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
1743 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ o u 
indenizações, não inscrito sem dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato o u de outro s contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
1234. Para as penalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

135. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1351. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

135.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 150 da Lei Federal n° 14.133/2021) e Termo 
de Referência: 
02.16.00/15.451.0017.1021/4.4.90.51.91 — Infraestrutura Urbana 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMASEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o l imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIM ASÉTIM A — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrência 
Eletrônica n2 004/2025, o Processo Administrativo n2 049/2025 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos 

que a acompanham, bem como Termo de Referência e demias anexos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —FORO 

Fica eleito o Foro do Município de Mongaguá, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais daspartes, 
inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Secretário 
Plan 

Testem unhas. 

1) 

C 
• NTRATANT 

LOS JACÓ 

unicipal d 
mento U ano 

Mongaguá, 18 de novembro de 2025 

bitação e 
biental 

Nd) 
Documento assinado digitalmente 

FRANKLIM FERNANDO PIRES 
Data: 19/11/2025 09:06:42-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

CONTRATADA 

FRANKLIM FERNANDO PIRES 

Sócio Administrador 

Agnus Engenharia LTDA EIRELI 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Estância Balnearia de Mongagua 
Contratado: Agnus Engenharia LTDA EIRELI 
Contrato de Origem n' A2/2025. 

Objeto Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de engenharia civil relativos à execução das 
obras, com fornecimentode materiais a mão de obra, para Pavimentação de Ruas no Bairro Agenor de Campos em conformidade 
com o Projeto Básico, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro, planilha orçamentária sintética e BDI, 
conforme especificações do edital, no termo de referência. 
Advogado (s)/ n° OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n' 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decis3es que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludida processo, serãc publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' n9, de 14 de janeiro de 19;3, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais des responsáveis pela contratante estão :adastradas no módulo eletrônico de "Cadastro 

Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2 das Instruções n'01i2020, conforme "Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) J acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

t) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Mongagua, 18 de novembro. de 232E 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Carlos jaco Rocha 
Secretário Municipal de Obras Públicas, Habitação, Planejamer Urtano e Ambiental 

CPF. n°. 282.347.9 -39 

Responsáveis pela homologação do Certame 

Carlos Jacó Rocha 
Secretário Municipal de 3bras Públicas, 

CPF. n'. 282.347.818-39 

Assinatura: 

Responsaveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

Carlos Jacó Rocha 
Secretário Municipal de Obras Públicas, H 

CPF. n°. 282.347.818-39 

Assinatura: 

iental 

Urbano e Ambiental 
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PELA CONTRATADA: 

Fraklim Fernando Pires 
Representante Legal 
CPF. n° 231.422.038-12 
Assinatura: 

vb 
Documento assinado digitalmente 

FRANKLIM FERNANDO PIRES 
Data: 19/11/2025 09:06:42.0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

Carlos Jacó Rocha 
Secretário Municipal de Obras Public 
CPF. n°. 282.347.818-39 
Assinatura: 

jamento Urbano e Ambiental 

(*) Facultativo. Indicar qu c, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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